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PORTARIA Nº127/2023/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS

16 de junho de 2023 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS MACHADO - MG,  nomeada pela Portaria nº
1.207, de 12/08/2022, publicada no DOU de 16/08/2022, seção 2, página 25, e em conformidade com a Lei
11.892/08, RESOLVE:

Art. 1° - Designar os membros abaixo para a composição do Colegiado do Curso Técnico Subsequente em
Agropecuária:

I) Presidente:

a) Silvana da Silva, Professor EBTT, Matrícula SIAPE 2090734 

II) Docentes Titulares:

a) Alexandre Tavares Ferreira, Professor EBTT, Matrícula SIAPE 1173895;

b) Leda Gonçalves, Professor EBTT, Matrícula SIAPE, 2095988.

III) Docentes Suplentes:

a) Ivan Franco Caixeta, Professor EBTT, Matrícula SIAPE 1504940;

b) Gilson Ferreira de Morais, Professor EBTT, Matrícula SIAPE 2221265.

IV) Técnicos Administrativos Titulares:

a) Erlei Clementino dos Santos, Pedagoga, Matrícula SIAPE 1796665;

b) Jonathan Ribeiro de Araújo, Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE 1674036.

V) Técnicos Administrativos Suplentes:

a) Ellissa Castro Caixeta de Azevedo, Pedagoga, Matrícula SIAPE 2605252;

b) Rafael Costa Neves, Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE 1907227.

VI) Discentes Titulares:

a)  Letícia Carolaine Ferreira da Rocha, Matrícula: 20231160006;

B)  Milton José de Oliveira, Matrícula: 20231160009.

VII) Discentes Suplentes:

a)  Renata Silva Moura, matrícula: 20231160029;
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b) Ranoevelin de Campos Borges, matrícula: 20231160011.

Art. 2° - Revoga-se a portaria n° 113 de 26 de abril de 2022.

Art. 3° - Os mandatos dos docentes e técnico-administrativos, titulares e suplentes, serão de dois anos, ou seja, de
16/06/2023 a 16/06/2025. Já os mandatos dos discentes, titular e suplente, serão de um ano, ou seja, de
16/06/2023 a 16/06/2024.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência conforme estabelecido no art. 4°
desta portaria.

(documento assinado eletronicamente)

Aline Manke Nachtigall
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